
PROCESSO N' 009 12023/CL

ASSUNTO: PAGAMENTO DE TARIFAS
BANCARIAS.

33.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
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ESTADO DE RORAII,IA

TERMO DE ABERTI.]RA

4.,

r Em 02 de janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo de no

0912023 e para constar, eu, ELIEZER DOS SANTOS SILVA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Carasarai,A2 de Janeiro de2023

ELIEZER SILVA
Presidente da CPL

êe

11

id
t.'

i

'.1.



r

W
ESTADO DE RORAIMA

cÂURRR MUNrctpAL op ceRRcRRlÍ

MEMORANDO

-r I
.,. À,,

."c
, "'lRsaÊo
\ãLors

MEMO. No 009/2023

PROC. No 009/2023

DATA: 0210112023

DA: DEPTO. ADMINISTRAÇÃO PARA: PRESIDÊNCIA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE TARIFAS BANCARIAS.

33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Senhor Presidente,

Solicito Vossa Excelência, autorização para abertura do

processo para pagamentos de TARIFAS BANCARIAS A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, para atender as necessidades desta Câmara

Municipal de Caracaraí, no Exercício Financeiro de 2023, com o valor

estimado de R$: 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).

Despacho do Presidente:
Autorizo
Em: 
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ESTADO DE RORAIMA

cÀunm muntctpAL DE clRlcnRA

DESPACHO

Senhora diretora de finanças

Solicito de Vossa Senhoria que informe se há disponibilidade de

dotação orçamentaria e financeira para despesa com TARIFA BANCARIA junto

a CAD(A EcoNoMlcA FEDERAL, com o valor estimado de R$ 1.900,00 (hum

mil e oitocentos reais).

Câmara Municipa! de Caracaraí (RR) 03t01t202A.

TEIXEIRA
da CMC
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ESTADO DE RORAIMA

CÂMARA MUNIoIPAL DE CARACARAÍ

À presidência:

Senhor: Presidente

Informo a vossa exce!ência que há disponibilidade de dotação

orçamentária 33.90.39.00 - ourRos sERVIÇos DE TERCEIROS-PESSOA

JURIDICA, para realização de despesas com pagamento de tarifas bancárias
junto á CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para atender as necessidades desta

câmara Municipal, com o valor estimado de R$: 1.800,00 (hum mil e oitocentos

reais).

Caracaraí-RR 04 de Janeiro de 2023.

MARIA
Dir.do

\

NUNES
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À cpr:

Senhor presidente da CPL

Solicito a Vossa Senhoria que providencie abertura de processo

para despesas com pagamento de tarifas bancarias junto à cAlxA
EcoNoMlcA FEDERAL, para atender as necessidades desta câmara
Municipal, com o valor estimado de R$: 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais).

Câmara Municipal de Caracaraí-RR, em 04 de Janeiro de 2023.

FRANCISCO TEIXEIRA
da CMC
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ESTADO DE RORAIMA

cÂunnR MUNTcTPAL DE cARAcARAí

TERMO DE D'SPE'VSA POR INEJí/G/BILIDADE

A vista dos documentos contidos nos autos e nos termos do Artigo 25

caput, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, DISPENSO O

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO para realização da despesa abaixo

especificada, HOMOLOGANDO o presente termo.

Câmara Municipal de Caracaraí - RR, 05 de janeiro de 2023.

Processo: 0912023.

CTEdOT: PAGAMENTOS DE TARIFAS BANCARIAS JUNTO À CAIXA
ECONOMICA FEDERAL.

CN PJ : 04.055.869/0001 -94

Valor estimado: R$ 1.800,00

t\ru
ELrEzERffidNros srlvA

Presidente

HERIK WILLIAM OO ffASCIMENTO SOUZA
Memb/o da CPL

.Ír,,*0+ fl*Ixl^, Ago*,sd, fu.i,na
UJAMILLYRABELO MACHADO LIMA

Membro da CPL



. ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE CARACARAi

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUçÃO ADMINISTRATIVA NO OOl/2023
A MESA DIRETORA DA GÂMARA MUNtctpAL DE cARAcARAÍ - RoRfifirA,

conformidade com o Artigo 37, inciso ll do Regimento lnterno e Artigo 37, inciso vll da lei orgânic*
MunicÍpio de Caracaraí, e, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

CONSTITUIR A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO.GPL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE GARACARAI-RR PARA O EXERCICIO DE 202g.

' Artigolo- Nos termos do Artigo 37, tnciso ll do Regimento lnterno e artigo 3Tinciso I rLei orgânica Municipal de caracaraí -RR, para o exercicio zo2o, composta pelos servidores desPoder legislativo:

ELTEZER DOS SANTOS STLVA (PRESTDENTEI
HERTK wllrAllrt Do NASCiluENTO SOUZA (MEMBRO)

JAnítLLy MBELO MACHADO LilllA (IiEMBRO]

Artigo 20- A comissão Permanente de Licitação cpl, constituída por essa resoluçãserá presididas pelo primeiro, ficando a segunda e a terceíra como membros dessa comissão.

as disposita"S[|gt"j],-rffnresolução entrará em vigor na data da sua pubticação, revogadas

Dê Ciência. publique-se. Cumpra_se.

cámara Municipar de caracaraí - RR 09 de janeiro de 2023.

çruwol:co €ô;NALA,* *r§i{stea '
FRANCISCO EDINARDO TEIXEIRA

Presidente da CMC
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ESTADO DE RORAIMA

cÂuRnR MUNToTPAL DE cARRcAReÍ

TERMO DE ADJUDTCAçÃO

O presidente da Câmara Municipal de Caracaraí, no uso das suas

atribuiçÕes que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente a Lei

No 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissâo de Licitações e controle interno, resolve:

01 - ADJUDICAR, A presente lnexigibilidade, processo No00g/2023, nestes

termos:

Processo No 009/2023

Objeto dq Processo: PAGAMENTOS DE TARIFAS BANCARIAS JUNTO À
CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

Valor estimado do serviço: R$ 1.800,00.

02 - autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação: 33.90.39.00

Caracaraí - RR, 09 de janeiro de 2023.

FRANCISCO EDINARDO TEIXEIRA
Presidente da CMC
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oÀunne MUNTGTPAL oe cnnRcRnRÍ

Da: CPL
Para: Controle lntemo

Processo no. 009/2023

' Encaminho a vossa Senhoria o Process o: OO912O23 - Dispensa de
lnexigibilidade para análise do procedimento Licitatório e que seja emitido o
parecer de acordo com a lei No 8.66ô/93.

Caracaraí - RR, 10 de janeiro de 2023.

SILVA
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ESTADO DE RORAIMA
cÂuenn MUNTCTPAL oe cRRRcRnnÍ

Através do presente Ato, HOMOLOGO o Procedimento de
lnexigibilidade, Processo No 00912023, referente à despesa para realização de
despesas com pagamento de tarifas bancárias junto à CAIXA ECONÔMICA
FEDEML, para atender as necessidades desta Câmara Municipal, com o valor
estimado de R$: 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), no Exercício Financeiro
de 2023, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Caracaraí - RR, 12 de janeiro de 2023.

FRANCISCO EDINARDO TEIXEIRA
Presidente da CMC

HOMOLOGACAO
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cÂuRne uuuctpAL DE cARAcARAí

AO DEPARTAMENTO FINCETRO

DESPACHO

Após verificado os atos legais do certame encaminho ao setor financeiro para
empenho.

Caracaraí- RR 18 de janeiro 2022.

FRA].ICISCO EDINARDO TEIXEIRA
PRESIDENTE DA CMC
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